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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAQAO

FUNDAQAO PARAENSE DE RADlODlFUSAO

CONTRATO N. ° O50/2017
PROCESSO N° 2I017/371957
PREGAO ELETRONICO 026/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRIE SI CELEBRAM A FUNDAQAO
PARAENSE DE RADIODIFUSAO — FUNTELPA E STONE
TECNOLOGIA EIRELI - EPP, CONFORME MELHOR ABAIXO SE
DECLARA.

0 ESTADO no PARA, por intermédio da FUNDA(;AO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, érgao
da administragéo indireta, com sede na Avenida Almirante Barroso, 735, Marco — CEP: 66.093-020 — Belém -
Para, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°. 11.953.923/0001-84 e Inscrigéo Estadual n. ° 15.302.829-
7, neste ato representado pela sua Presidente, a Senhora ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES,
portadora da Carteira de Identidade n. ° 1726646-SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob n. ° 42572100282,
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e STONE TECNOLOGIA
EIRELI - EPP, CNPJ n. ° 21.099.215/0001-81, com Sede na Rua Pampulhas, n° 8 sala B - CEP: 66I.110—110
— Maracangalha — Belém - Para, neste ato representada por sua Titular, a Senhora SILMA NAZARE ROCHA
LOBATO, portadora do RG: 1.814.046/PC/PA e do CPF: 565.380-142-91, residente e domiciliada nesta
cidade, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento contratual,
observadas as disposigées da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislages correlatas aplicadas
subsidiariamente e de acordo com as clausulas e condig6es seguintes

Cléusula Primeira: DO OBJETO
ServIi<;o de TRANSMISSAO DE DADOS DE AUDIO E VIDEO EM FIBRA OPTICA APAGADA NA CIDADE DE
BELEM/PA, conforme as especificag6es constantes do Termo de Referéncia ANEXO I do Edital
026/2017/FUNTELPA.

Parégrafo 1° - Na ocorréncia de fatos supervenientes, impossiveis de previsao na época do planejamento
da contratagao, poderé haver a|terag6es qualitativas e/ou quantitativas no presente instrumento.
Parégrafo 2° — A prestagao dos servigos contratados teré inicio obrigatoriamente nas datas estipuladas nas
Ordens de Servigo - OS.

Cléusula Segunda: DO FUNDAMENTO LEGAL
Este Contrato é celebrado com fundamento na Lei Federal n.°. 10.520/2002, Decreto n°. 3.555 de 2000,
Decreto Federal n. ° 5.450 de 2005, Decretos Estaduais n.°. 877 e 878, de 31 de margo de 2008, Lei Estadual
n°. 2.069 de 20 de fevereiro de 2006, Lei Complementar Federal n.°. 123/2006, subsidiariamente, a Lei
Federal n° 8.666/93 e demais legislages correlatas aplicadas subsidiariamente.

Cléusula Terceira: DA VINCULAQIAO
Este Contrato esté vinculado ao Processo n° 2017/371957, ao Edital de Pregao Eletr6nico n° 026/2017 e seus
Anexos e a Proposta da CONTRATADA, datada de 31/10/2017, a este Contrato, que o integram como se nele
transcritos, informando—o, salvo quando com ele incompativeis.

Cléusula Quarta - DAS OBRIGAQDES E PRAZO DE EXECU(}AO
4.1- Constituem-se em obriga<;6es das contratantes, em decorréncia deste ajuste, além das estatuidas na Lei
n° 10.520 de 17.07.2002, aplicando—se subsidiariamente, no que couber, a Lei n°. 8.666 de 21.06.1993, as
seguintes:

I - DA CONTRATADA:
a) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do servigo licitado e efetué-lo de acordo com as

especifica<;6es constantes da proposta e/ou instru<;6es deste Termo;
b) Executar a prestagao de servigo através de profissionais devidamente habilitados e identicados;
c) Informar o andamento dos servigos, comunicando todas as dificuldades encontradas que possam,

eventualmente, prejudicar o bom andamento dos trabalhos, bem como informar a CONTRATANTE o
eventual prazo de paralisagéo do sistema;

d) Prestar os servigos de acordo com o presente contrato, sob pena de responder pelas perda "e danog“
que vier a causar a CONTRATANTE; QQ\\

e) Observar, na execugéo do contrato, o disposto nas normas técnicas pertinentes; ~’ ' qf§\
f) Fornecer, as suas expensas, todo o equipamento e material de seguranga: coletiv @¥l<€y.id.0al,

necessérios a execugao do objeto, devendo a empresa fiscalizar seu uso adebiuado e seus
empregados e o correto cumprimento das normas e medidas de seguranga; ; y;l\
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SECRETAl3lA DE ESTADO DE COMUNICAQAO

FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

g) Cumprir todas as obrigagoes de natureza fiscal, trabalhista e previdenciaria, incluindo seguro de
acidente de trabalho do pessoal designado para a prestacao dos servigos;

h) Manter, durante a vigéncia do presente Instrumento, as mesmas condigoes que propiciaram a sua
habilitacao e qualificagao no processo licitatério, inclusive a sua situagao de Reguiaridade Juridica e
Fiscal junto ao SICAF. A nao apresentagao de quaiquer documento de obrigagao da empresa, na data
aprazada, nao a desobriga do fiel cumprimento destes servigos e nem a desonera de quaiquer
obrigagao.

i) Recolher aos cofres ptiblicos conforme lhe seja instruido na oportunidade, as importancias referentes
as multas que lhe forem aplicadas ou as indenizagoes devidas, sob pena de serem descontadas do
pagamento de sua fatura;

j) O regime de execugao sera por solicitacao, isto é, a empresa sera chamada para fornecer orgamento
para um determinado servigo e, se aprovado, executa-lo. Os servigos serao definidos conforme as
necessidades da FUNTELPA.

k) A solicitacao do servigo a ser prestado e a aprovagao do orgamento serao feitas pela Diretoria Técnica
da FUNTELPA, respeitando a disponibilidade orgamentaria da instituigao para esse fim.

l) O pagamento sera realizado mediante apresentagao da nota fiscal de servigo e da nota fiscal de
materials utilizados, apés o aceite que sera emitido por um dos servidores responsaveis pelo
acompanhamento do servigo.

m) A empresa indicaré um funcionario do seu quadro para contato direto e permanente com FUNTELPA e
para responder pela correta execucao dos servlgos.

n) Atentar para o exigido no Decreto 7.203/2010 (Lei do Nepotismo);

II - DA CONTRATANTE:
a) Comunicar a CONTRATADA toda e quaiquer ocorréncia relacionada com a execugao do servigo.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus servicos dentro

das normas estabelecidas no Termo de Referéncla.
c) Promover o acompanhamento e a fiscalizagao da execugao dos servigos, por meio de servidor

especialmente designado pelo (s) Gestores da FUNTELPA como responsével por este Contrato, nos
termos do art. 67 da Lei n.° 8.666/93, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, exigindo seu fiel e
total cumprimento, anotando em registro préprio as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas
por parte da CONTRATADA.

d) Recusar quaiquer servigo prestado fora das especificacoes estabelecidas neste Termo de Referéncia.
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.
f) Proceder as adverténcias, multas e demais cominacoes Iegais pelo descumprimento dos termos deste

Contrato.
g) Observar para que, durante a vigéncia contratual, sejam cumpridas todas as condigoes assumidas

pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condigoes de habilitagéo e qualificacao
exigidas no processo licitatério.

h) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a realizacao do servigo, podendo
recusar aqueles que nao estejam de acordo com os termos deste Termo Contratual.

Cléusula Quinta: DO VALOR
O valor total estimado a ser pago sera de, R$ 268.100,00 (duzentos e sessenta e oito mil e cem reais),
correspondente a 70 (setenta) Diérias, sendo 0 valor unitario de cada diaria de, R$ 3.830,00 (trés mil
oitocentos e trinta reais), decorrente do processo de licitagao, parte integrante do Edital.

Parégrafo Unico: O valor supramencionado inclui todos os custos diretos e indiretos, bem como deveres,
obrigagoes e encargos de quaiquer natureza, nao sendo devido a Contratada quaiquer outro pagamento
resultante da execugao deste ajuste.

Cléusula Sexta: DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento sera realizado no prazo méximo de até 30 (trinta) dias corridos, salvo atraso na liberacao

de recursos pela SEPLAN e SEFA, contados a partir da data final do periodo de adimplemento a que se
referir, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo
contratado.
6.1.1.Fornecedor/Prestador que optar por receber seu pagamento em outra instituigao diferente que nao
seja o Banco do Estado do Para — BANPARA, ficara responsével pelo custo da tarifa bancéria referente a
respectiva transferéncias de valores entre Bancos, o qual sera descontado do valor total a receber,
cando a FUNTELPA isenta de responsabilidade da restituigao do valor desconta o. (Decreto E tadual n°§
877, de 31 de marco de 2008). .0 , .;;\%
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6.2. O pagamento somente sera autorizado depois de efetuado 0 “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada.

6.3. Havendo erro na apresentagéo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagao, ou, ainda,
circunsténcia que impega a liquidagao da despesa, como, por exemplo, obrigagéo financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficaré sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-a apés a

comprovagéo da regularizagao da situagao, n50 acarretando qualquer 6nus para a Contratante.
6.4. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para

pagamento.
6.5. Constatando—se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade da contratada, seré providenciada sua

adverténcia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situagao ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderé ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da
contratante.

6.6. N50 havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deveré comunicar
aos orgaos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da contratada,
bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessarios para garantir 0 recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.

6.8. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até que se decida
pela resciséo do contrato, caso a contratada nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

6.9. Somente por motivo de economicidade, seguranga nacional ou outro interesse pL'1blico de alta
relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante, nao
sera rescindido o contrato em execugao com a contratada inadimplente no SICAF.

6.10. Quando do pagamento, seré efetuada a retengao tributéria prevista na legislagao aplicavel.
6.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,

de 2006, nao sofreré a retengéo tributéria quanto aos impostos e contribuiges abrangidos por aqueie
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagéo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensagao financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicagao da seguinte formula:
EM = Ix N x VP, sendo:
EM = Encargos moratérios;
N = Nilimero de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento;
VP 5 Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensagao financeira = 0,00016438, assim apurado:

I (TX) I § 6 [ 100 ) I = 0,00016438
= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.12. O CONTRATANTE pode deduzir dos pagamentos devidos a CONTRATADA, nos termos fixados nos
artigos 368 a 380 da Lei n° 10.406/2002, quaisquer valores correspondentes a multas e/ou
indenizagoes/ressarcimentos aplicados a esta.

Clausula Sétima - DA FISCALIZAQIKO
Nos termos do art. 67 § 1° da Lei n° 8666/93, a CONTRATANTE designaré servidor como representante para
acompanhar e fiscalizar a execugéo do Contrato, anotando em registro préprio todas as ocorréncias
relacionadas com a execugao e determinando o que for necessario a regularizagao das falhas ou defeitos
observados.
Parégrafo 1° - Nos termos da Lei n° 8.666/93 constituiré documento de autorizagao para a execugao dos
servigos 0 Contrato assinado, acompanhado da Nota de Empenho.
Parégrafo 2° - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os servigos prestados,
se estiverem em desacordo com o Contrato.

i $0
Paragrafo 3° - Qualquer exigéncia da fiscalizagéo inerente ao objeto do Contrato, devera se lpro qégte
atendida pela CONTRATADA, sem onus para a CONTRATANTE. \)Q' ,L~5'\
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O contrato podera ser alterado, mediante Termo Aditivo, para a efetuagao de acréscimos ou supressoes
quantitativas do seu objeto, que se fizerem necessérios, observado o limite estabelecido no art. 65, parégrafo
1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

Cléusula Décima - DA vrséucm
O presente Contrato teré vigéncia de 12 (doze) meses, com inicio em 07/11/2017 e término em
07/11/2018, prorrogados conforme limite estabelecido no inciso IV, art. 57 da Lei n° 8.666/93.

Cléusula Oitava - DAS SAN<;6ES
8.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nao retirar a Nota de Empenho,

deixar de entregar documentagao exigida no Edital, apresentar documentagao falsa, ensejar o

retardamento da execugéo de seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao
do Contrato, substituido pela Nota de Empenho, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaragao
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 0 dlreito a ampla defesa, ficaré impedido de licitar e de
contratar com a Uniao, Estados e Municipios, e sera descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco“ anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e nas demais cominagoes legais;

8 2. . Se no decorrer da execugao do objeto do presente Contrato, flcar comprovada a existéncia de qualquer
irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizado a

CONTRATADA, esta, sem prejuizo das demais sangoes previstas nos arts. 86 a 88, da Lei n° 8.666/93,
podera sofrer as seguintes penalidades:
8.2.1.Adverténcia por escrito.
8.2.2.Multa de O,3% (zero vlrgula trés) por cento, ao dia calculada sobre o valor da parcela nao

cumprida, considerando a data da noticagao, até que seja sanada a irregularidade.
8.2.3.Multa de 10% (dez) por cento, calculada sobre 0 valor do Contrato, quando decorridos 30 (trinta)

dias de atraso no cumprimento das obrigagoes, ou pelo nao atendimento a convocagao para
assinatura da Ata.

8.2.4.Declara<;5o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Piliblica enquanto
perdurarem os motivos determlnantes da punigao ou até que seja promovida a reabilitacéo perante
a propria autoridade que aplicou a penalidade, que seré concedida sempre que a Contratada fizer o

ressarcimento a Administragao pelos prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sangao
aplicada com base no item anterior.

8.3.0 licitante que, convocado no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar
documentagéo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execugéo do objeto desta
licitagéio, néo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na prestagao dos servigos, comportar-se de modo
inidoneo ou cometer fraude fiscal, flcara impedido de licitar e contratar com a Uniao, além de ser
descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste0 Edital, no Contrato e das demais cominagoes legais.

8 4. .As irreguiaridades de caréter comercial ou técnico, sujeitas as penalidades previstas neste item, seréo
registradas no SICAF.

8.5. A aplicagao das sancoes previstas neste Edital nao exclui a possibilidade de aplicagao de outras, previstas
na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilizagao do Licitante/Contratada por eventuais perdas e danos
causados a Fundagao Paraense de Radiodifusao - FUNTELPA.

8.6. As sangoes previstas neste Edital sao independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

8.7. Em qualquer hipétese de aplicagao de sangoes, serao assegurados ao Licitante/Contratada 0 contraditério
e a ampla defesa.

Cléusula Nona - DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS
9.1. Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitagao estao previstas no orgamento desta

Fundagz-'30, conforme abaixo:

Funcional: 65.201.24.122.1297.8338 Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento de Despesa: 33.90.39 Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0101 Fonte: 0261
PI: 4200008338C PI: 4200008338C "

9.2. Para o atendimento das despesas dos exercicios subsequentes, serao emitidas pela FW',\,@S
pertinentes Notas de Empenho. “£3.

, . ~ / -‘if;
Clausula Decima - DA RESCISAO ‘Q, ‘ .;\ .. _

10.1. A rescisao deste contrato se dara nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.66 3. $10’ RV‘ “\\
FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA "
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10.2. No caso de rescisao provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderé reter,
cautelarmente, 0s créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejulzos causados, jé calculados ou

estimados.
10.3. No procedimento que visa a rescisao do contrato, seré assegurado 0 contraditério e a ampla defesa,

sendo que, depois de encerrada a instrugéo inicial, a CONTRATADA tera 0 prazo de 5 (cinco) dias iiteis
para se manifestar e produzir provas, sem prejuizo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providéncias acauteladoras.

Cléusula Décima Primeira - no Acaéscmo ou SUPRESSAO
11.1. No interesse da Administragéo da FUNTELPA, 0 valor inicial atualizado da contratagao poderé ser

aumentado ou suprimido até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§

1° e 2°, da Lei n. ° 8.666/93.
11.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes licitadas, os acréscimos ou

supressoes que se fizerem necessarios;
11.3. Nenhum acréscimo ou supressao podera exceder o limite estabeiecido nesta condigao, exceto as

supresses resultantes de acordo entre as partes.

Cléusula Décima Segunda - DAS DISPOSICEDES GERAIS
12.1. Qualquer medida que implique alteragao dos dlreitos e/ou obrigagoes aqui pactuados so podera ser

adotada mediante autorizagéo por escrito da FUNTELPA e sera obrigatoriamente ratificada através de

Termo Aditivo ao Contrato, que passara a integré-lo para todos os efeitos, regulando as ocorréncias
futuras.

12.2. Na contagem dos prazos estabelecidos em dias neste Contrato, excluir-se-é 0 dia do inicio e incluir-se-é
0 do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dias de expediente normal na
FUNTELPA.

Cléusula Décima Terceira - Da Publicagao
13.1. O presente Contrato sera publicado no DOE, contendo as informagoes determinadas pela Resolugéo n°

16.759/03 do Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua
assinatura.

Cléusula Décima Quarta - D0 FOR0
Fica eleito 0 Foro da Comarca de Belém, Estado do Para, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas
deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que venha a

SEF.

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Ciausulas e condig6es aqui pactuadas,
as partes assinam o presente Instrumento em O3 (trés) vias de igual teor e forma, na presenga das
testemunhas abaixo, para que produza seus juridicos e legais efeitos.

Belém, O7 de novembro de 2017.
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FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA
AV. ALMIRANTE BARROSO, 735 - MARCO - CEP: 66.093-020 — BELEM/PA

CNPJ: 11.953323/0001-84 — IE: 15.302.829-7 I
FONE: (91) 4005-7700
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44 I DIARIO OFICIAL N° 33493
Quana-Ieira, D8 DE NOVEMBRO DE 2017

Vigi1ei&;[QF1’lij.}'1QI,7-'i~.£)7!11}Q$i8 D32/2017, a cczntar da presents data.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 79, inciso II da Lei 8.666/93 c/c a

SECRETARIA DE ESTADO DE Cléusula sénma. dv memivnadn cummin-

COMUNICACAO 1 1 _-.i,§13q;|3a.‘ DATA DE RESCISAO: 31/1:»/zen.

FoI%¢a:1jl,_f Adelaide Oliveira de Lcrna Pontes

9;‘; Presidents da FUNFELPA

Fw5&¢m§:;;§s;isL1i;§;-11z.12s?.as:a Protocolo: 145594

1
SUPRIMENTQ DE FUNDQ

~

RADIODIFUSAO as PORTARIA N" saz/2011 05 07 us NOVEMBRO oz 1011.

CNPJ A Prsldente da Fundagéc Paraerse de Radmdlfusén - FUN'TE|J'A,

*1‘..®fj_&§_,11-i}1O" no use das atnbuigés que lhe foram conferidas pelo Decreto

Govemarnenta| de 11 de Janeiru de 2011 e de acordo com a Lew

|-“EH55 PARA TRATAMENTQ DE 5/W95 n°. 7.215 de 03 da novembm de 2008;

PORTARIA N, 580/2°17 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2°17 CONSXDERANDO as ten-mos da solicitagéo de Supnrnentu de

,
' Fundos da Cowrdenadona de Marketing, constants no Processn

A Presld-ante da Fundagéo Paraense de R3dlGd!fUS§D - FUNTELPA, ‘ ' 1 .

no use das atribuif;/52s qua lha forarn oonfawdas Dela Decreto ;DE4§sgi7\;2£17' de 31/10/2017'' G°"e""“"‘e"‘a' ‘jg 11 de 3a"e"“ de 2°11 E “E a"°'d° mm a Lei conmno N v 049/2011 1 - Concedér Supnmento de Fundcs a serwdora ANDREIA

n” 7.215 de 03 de novembro cle 2008' ' . _.

' P 1 613 PEREIRA REZENDE, t d C d A5 t 2

CONSXDERANDO OS term“ do Atestado Médm datado em EL:i:$;g:N;U§{; 7/360 I1 rnatricula funcionusulffgli73:2’/igeegjRIg:n;Sj§;O;662s9enn§

:1é1S”€€‘J'E?‘“ "“"*"°' Origern: PPEGAQ e|_s\-Rémco 014/20114 va'Inr de R$ 1.ooa,oo (Hum mil reais]. Obedecendo 5 seguiynte

CONCEDER 08 W was AB “W M “Went” d= Sm §§ée§f£A§§1'§§‘LT§°§R°éS3§2"$“$‘é Sivliiisii $851223‘ §'§‘“§i7§§§ZZ‘%';1Z1iZ‘*2§é33B

3° Se“’*d°" B°"e°“‘° mg” Ma"“"6 Net“ '"‘“"““'af““°'”"a‘ "'° MON‘FAGEM E DESMONTAGEM 02 ESTRUTURAS METZLICASV Nafcireia de Des sa"33903C1
54197263/2, ocupante do cargo de Opelador de Audio, lotadn (PALCO) FDHCE mm pe '

Ha Cmrdenadoria de Operagses da W’ no Deodo dz 24 é Valor Gkgzbal‘ 74$ 51 999 O0 ’Cinquanta e Urn Mil Novecentos e 2 — Déterminar 0 prazc méximn de 30 -’tnnta) dias a contar da

31/1 O/2017’ Sam prawn de Sui ramunemgm Nuventa = N;:ve R=a'is) I \ ' data de emnsséo da Ordern Bancéna az\’a aplica 5o'dos recursos
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE_ .' “ ‘ , . .. ' p G,

ADELAIDE OUVEIRA DE UMA PONTES D§t? Assmatuva. 07/11_/2917 e 19 (dez) dxas para prestagac de contas do refendo supnmento.

p‘_5‘dme da FUNTELPA \é|ger1c|a, 07/11/2011 A 01/11/2o1s REGISTRE-SE, PUBLIQUE—SE E cuMPRA»>E.

otagéo Orgamentana. ADELAIDE OUVEIRA DE LIMA PONTES

P"°'°‘°|°‘ 245728 Funcronalt s5.2u1.24.122.12s7.s33s Presidente da FUNFELPA

Elements de Despesa: 33.90.39 Prutoculoz 245715

CQNTIIATO Fonte: 0251

counuvro N. " 04s/2017 Funcionaiz ss.2o1.24.3e2.1444.a423 min“
Pmcesso ND 2017/360613 Ehmento de Despesat 333039 PORTARIA m 519/2011 0: oa on novsmaao 0: 2011
Exercicio: 2017 PO;-‘ye; 9351
gngem; pggg/19 ELE1-R\f>N[¢O Q24}'2{)17_ Conwatado: (12 ARQUH-E-|-URA E ENGENHARIA U-DA_EpP APrsidente da Fundagéu Paraense de Radiodifuséc - FUNTELPA,

gbjeqo; CQNTRA1-ACAQ 5/ENNAL 95 PEs§QA ]URfg1CA CNPJ: 13_ml_650/wm_02 no use das atribuiges que lhs foram curvfendas pelo Decreta

ESPKIAHZADA NA PRESTAQAQ we sERv1<;0s DE LocAcA0 Enderego: Av. Govemadoriosé Malchern° 165,5.-1:3 417, saw ‘5°“@'“a'"e"“' de 11 '1‘=1*"e"° ‘*1 1911* =16 mrdc W" a La

us EQUIPAMENTOS me 1LuMxNAgA0 E soNoRx2A;Ao PARA A Name; ge|ém-pA CEP; 56_@55_;E,O "°- 7-215 de <13 d-=- rwvembrv de 2008;

REAUZACAQ DE E\/ENTQ5_ 1-defame: (9l)3235_1626/98112_86D4 CONSIDERANDO as ta'mos da sclicitago de diéria constants no

Valor Global: R3 30.596,00 (Trinta mil seiscentos e noventa e Qfdenadgya; A¢|E|a;de (]|j\/egg-3 de Uma pgntes P"°¢E-“SQ n° 453994/2917 de 31/15/2917-

seis reaisr Presudente da FUNTELPA R550‘-VE1

Data Assgnamra; Q7/11/3917 Pmtomb: 244956 CONCEDER O6 (seis) d1a'rias ac colaburador eventual; JOEO

vi §|-ma; Q7/11/2317 5 Q’)/11/2Q1B XAVIER WAINER DE OLIVEIRA, CPF 265356.578-30, para
Q

Dqqa;5n Qfgamentafja; TERMO ADITIVOACONTRATD custear dapaea corn vaagem S50 Paulo/Belem/S50 Paulo,

Fu]*|c‘Qnah §_2Q]__Q4_122_12g7_533g TERMQ ADI-“V0 0°‘/2017 nu penndo de 10 a 16.11.20}./, com 0 objetivo de Ministmr

Elemento de Dspesas 33.90.39 Data de Assmatum; Q1/11/2017 Ocma de Jurnalismn pam as prossiunais da Cukum Reds de

FOHYEI 9251 Vaior Giobal: R$ 27.671,5D (vinte 2 sate rm! se\sca'\tos e setenta c°mun'ca95° e pamclpag M Er'c°ntr° de C°mun‘ca95° pubma

Funcional: 6S.201.24.392.14-44.8423 e urn reais e cinquenta centavus) do Para‘' Elemehtn de Despesa: 33-9'3-39 Vlgéncla; 02/11/2017 até 02/09/201s RE‘315TRE‘5E- PUBLIQUBSE 5 ‘5UM"RA'55~

Fonte: 0261 Justicativa: Art. 57, lncxsc 11 cla Les Federai n. Q mess/93. ADELNDE OUVEIRA DE UM“ PONTES

Contratadu: musmeoo E oz/as SONORXZACAO E ILUMINACAO Contratct 031/2014 PY@5*d="Y@ da FU"“E'P'\
EIRELI - ME Umdade Orgamaténai 65.201. 24.122.12e7_a33a P"'°=°|"= 145417

CNPJ/MF: 01.66S.14a/0001-as Elements: 33.90.39 Ponce: 0101000000
Enderegc: Conjunto Prornorar, Q<S9, Rua-44, n-221, Val de (jg;-1t;-aiado; Qggggy»/|A C()MéRC1o E REpRE5ENTA(;6E5 L-|-DA_ PORTARIA N“ 531/1917 DE U7 DE NOVEMBRO DE 2017

0395, cEP_; 55,110-Q41‘ Belém/PA; CNPJ; D8_95LO49/UD51_31 A Presidente da Fundaqiu Para-arse de Radmdifuséo - FUNTELPA,

Telefvner (91) 3257 — 0615 / 9981 - 9458 I B098 - 8376 Enderego: Rua Verissirno v|@ra, as, COHAB ANIL 1v, cap: "D “S” "B5 a""'°"'@5=§ We "E ‘°'@"‘ ¢°"f@"='a5 PE") 5‘=='=f==

Ordenadora: Adelaide (jivaiyi de Lima Pontgs 55_@52_345 _ 550 |_u;5/MA Govemamental de 11 de Janeim de 2011 e de acordo com a Lei

Pr$|dente da FUNTELPA Tdefnng: (98) 31994945 n°. 7.215 de 03 de ncvembro de 2006;

pmg¢q,|°; 144954 5e|ém’ Q1 de novembm de 2017‘ CONSIDERANDO os ts-rmos ca solicitagéo de diérias, do Gabmete

Q'|‘.|I§)|o|_»_IQ5Q[QQ1'1 o',denadO,.(a): ADELAIDE OLWEIRA DE UNA pom-ES da Prsmlente, constants no Processo n° 472445/2017 de

P"°°'$9° \‘*"1°17l371$57 Prolocolo: 245572 91/1 1/2°17‘
Eieartida: ZQI7 RESOLVE:

Dgcrn: CONCEDER 1 e ‘h (uma e rnera) diérias a servndora, Adelaude

Q5j¢§; QE pgsgg mgjpmg E}(TIN¢X0 DE CONTRATO Oliveira de Lima Pontes, Ocupante do Cargo de Presidente,

RESCXSAO AMIGAVEL DE CONTRATO Matncula n° 5459516/4, C.P.F_: n° 425.721.0IJ2-82, para custear

Dggmggsgg COMRATO N“: 032/2617 desnesas corn viagem a cidade de Brasilia, no periods de 08

QQAQE gg PROCESSO: 2017/470034: a O9/11/2017, com c objetiva de participagéo no Férurn das

Dqvalqr; g‘v'3|q’-Q CCJNTRATANTE: FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO ~ Ermssoras Estaduais Pblicas de Ra'dio e Televiséo.

sess'ai:tM FUNTELPA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

g§§,;g;',‘_ ,,>_‘¢g,,-magma~:3_;35’u;; CONTRATADO: PAOLO NASSAR BLAGITZ ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES

(pg; my ¢§g¢¢q=gg5 ;g§;1;g@-’5;';}_ CPF: 731422.572-49 Preszdente da FUNTELPA

gag-5 Ag‘5i,\§gu-553*;/11;'2;)17 OBJETO: ReSCi55c amcgével do Contrato Adrmniszrativo n° Pmmcoh: 245722
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICA(_IAO

FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA N° 591/2017 - FUNTELPA

A Presidente em Exercicio da Fundaqao Paraense de Radiodifusio - FUNTELPA, no uso de
suas atribuiees legais, de conformidade com 0 art. 67, caput, da Lei n. 8.666/93.
RESOLVE:

0 Art. 1° - Designar 0 Servidor PAULO ROBERTO BATISTA BARROS, matricula n. °
54196946, Coordenador Técnico desta Fundago, para atuar como Fiscal do Contrato n. °

050/2017 - PROCESSO N. ° 2017/371957-FUNTELPA, referente a0 Servieo Eventual de
TRANSMISSAO DE DADOS DE Aumo E V1DEO EM FIBRA OPTICA APAGADA NA
CIDADE DE BELEM/PA, enquanto dura sua vigéncia.

An. 2° - Esta Ponaria entra em vigor a contar de 07 de novembro de 2017, podendo ser
revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.

Belém/PA, 17 de novembro de 2017.

Registre-se, publique-se e cmnpra-se.

Adelaide li eira de Lima Pontes
Presid e da FUNTELPA

[é,,LQQZe;)!g B . 534(01-
Paulo Roberto Batista Barros

Fiscal Designado

PARAENSE ma RADIODIFUSAO - FUNTELPA - RED!-I CULTURA ma coMumcAcA0 - TV, Mme E PORTAL
AV. ALMIRANTE BARROSO, 135 - mnco - 56.093-410

BI-ILEM - PARA - BRASIL
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Segunda-leira, 20 oe uovsmeno DE 2017 DIARIO OFICIAL N° 33500 n 55

pmrrogado por igual periodo par canvewiérmcia e necssidade da

mA|uA cormuro Adruni§:mc;3o Pxfblica;
III - DELIBERAR que a Comisséo Pmcessante teré dedicagéo

PORTARIA u- 4oz oz as ma uovsuano coumxro N“ Ma/2017 V -

__DE 2011. PROCESS_O N. » 2037/zuaoa —FUNTELPA §*:3§;;'Z:§‘;“:°g'£g‘;sa°§am‘g’§;fnf£::§ja§§§?;aZ?Je gfemmfrgj
ORENTAQAO NORMATIVA N" 001 /zoos - AGE PREGAO ELETRONICO N“ 01a/2017 dmgams necagéas 5 insmjgso pmcauai,

O Secreténo Adyunto de Btado de C0mUI'\lC3q5O, usando de suas Obyetot Aquxsig2§ode144(CH\lTOEQUARE\1TAEQUATRO) BATERIAS N Dfmaumm qua as gems colfnpetentes admm as

at|’ibu¢~;65 legals, e corrforme PROC. N“ 2017/480921/SECOM. SELADAS 1SDHA/12V PARA USO EM NOBRE/=K5~ Dmvidéncias de Eo Dam U dam wmpn-manta do Drama am
RESOLVE: Valfwr Giobalt R5 141.9BQ,28 (canto e quarmta e urn m|| novenentos REGXSTRESEI pUBu’QUE_SE E CUMpRA_SE_

I - Concaier an sewidor relacimado, 7 ‘/1 (sete dc-Sréas e maa), para E °‘tE"t€e “We F955 E "Me E mm “e"ta"‘5)- pan-icia Miran-,5 |_e,-mgro

d5l0C3mento em cumpnmawm de agenda an misséu ocral do D3’? 75/O9./2917 Ouvydqra

Guvemo do Btzdu do Para’ para Portugal, Reim Unrdo e Alemanha, \"9@"E'a= 29/MR0,” 29/G9/2018 Pratiocolo: 249645
no periods de 11 B 1a de novembru de 2017. D"‘a"“° C_“"?a"§""‘a"*" PORTARIA N" 487/2017-GAB/PAD BELEM, 11 as

Funcmnal 65 Z01 24 392 1444 B423
NONE: DANIE_ NARDIN TA\/ARES ' ' ' 3 ' ' NOVEMBRO DE 1017- _

QF: 843_446_7g2_53 fE*D@;‘e1=";§§f D°$P*a- 33-9°-3° A OUVIDORA DESTA SECREFARIA DE ESTFADO as EDUCA§AO -
MA-I-“EULA: 59 9649 ' j SEDUC, usando a cumpetencva q.|e Ihe fol delegada pda Portaa n°
QR _ R gmo DE ESTADO F“"°°"a*- 65-291-24_-39?-1““4-W5 7:14/2015 - as/seouc de 2s de outubru de 2o1s

60' SEC ET Semen“ de D5F’e5a- 30-9039 CONSIDERANDO as fates denunciados nos a\.tos' do Pmcesso n°
R"9‘5“'e'se' °“.U'°!"e'Se 9 C“"‘°'”°"Se' F°"*‘i*1 5251 11793440017 E as demais fates conexos‘

5"““?'.d° 9""‘"" Mm‘ . ~ F“"°°"a" 65-2°1~24-392-14“-3421 corsmsamoo os termos do Dapadqo exarado pea Ouvidom,
Secretano Ad]unto de Brads de Comurucagao Elemento de Despesa: 33.90.30 an exerdcm _ Ouwdoria/NDE/SEDUC.

""*°°°'°= 1494“ F°“*eY 9261 ~ corsmenmoo 4 1 rt. 199 da Le’ == s s1 de 24 de
Corvtratadc: SPR BATERIA comeacxo E 1MwoRTA<;/>0 um. mam de 1994; ° 5°“ ° "° a ' ' n ' 0'
CNPJ n. D: 13.:-103.289/0001-so R E 5 O W E:

- E"de'5§°¢ RUE Gar?’ 112- "‘°$P‘="dad‘=/ 55° Gaga" 4° 5°” 5*’: I-DETERMINARam§aura:jodePROCESDADMINISI'RATIVO
FUNIJACAO PARAEZNSE DE CEP1 09550470 DISCIPLINAR em ddavor dos servidofes A.R.F., matricula n°

Tdefma {1}} 3593'3322 54187330-2, pdn cornetimento de transgraqéol em tese, ans arts.
°’de“ad°‘a~ ADEWDE w"E“‘ADE ‘—"”'A P°"‘TES 177, vx; 17s, v c/c 190, IV = v e W.N.5.A., matncula n° 5442028-2,
Prssdente da FUNTELPA I -pdo comaamento de transgrssaa, em tae, an art.19O, XIX, tcclos,

""*°°°'°- ?5°°77 da LB; Estadual n° 5.510/94;
H - AFASTAR coma medida prevs-wtwa 0 servldor A.R.F., matcula

DESIGN“; HSCAL DE CONTRA-|-O FQRIAS n° 54167330-2, de suas atcvidades funcionals desta Secretarla de
Estado de Educago nos termos dc art. 2-D3, da La n° 5.810/94;

P0111-Ap_1A N» 553/2917 - FUNTELPA PORTARIA N“ 609/2017 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017 III - CDNSTIIUIR Com§o mrnpoeta pales servsdoras MARIA

Ap,-5idenqe da Fundagég paraense cge Ra¢§mjfL55Q_ Fu|\n'5_pA, rm A Pnesndeme da Fundaqéo Paraense de Racodufuso — FUl\H'B.PA, José sIL\/A DO NASCIMBJTO, Mat. n° 5090530-4, GEORGINA

U50 de sum ambu|;5E5 |ega;5, de wnyomudade com O am 57, Cap“; no use das atribuoga qua lhe foram conferidas pelo Decreto TAVARES SARMMHO, Mat. n" 301973-1 e DAYSE RUTH TA\/ARES

da La n_ 3556/93_ Govemamental de 11 de Janaro de 2011 e de acordo corn a La n°. DA SILVA, Mat. n° 454680-1, para, sob a preszdéncia da pnmeira,
RBOLVE: 7.215 de O3 de ncvernbm de 2008; apurarem no pvazo inidal de 60 (sssawta) cias, 0 qual podaé sa'

Art. 1" - Designer 0 Sqvidur PAULO ROBERTO BATISTA BARROS, R ESOLVEI, P"="‘=19a°° W 19%‘ Pe"°d° P0“ ¢°'“'="‘é“¢'a E "E¢§S'd='de da
matn'm|a n_ D 5419,6946’ Coordenado, Témim desta ;unda¢~n/ CONCEDER,fa'\asreg}1|ama1tarsaossefx/@or§aba\xo rdaclonados, Admirvistragu Pxilblica;

pan atuar como scal dc; Contrato n. D 046/2017 - mocssso N. *°t~’-"505 “£8 Fuhdasae Parw\5ed= P@d*<>d'f\-iseol IVd— DE!-IBtER$ho2ue B Qvwissigogmgesssorf wad nliczgio
D 7 1 _ > ' - 144 C5\|TQ , _ ex uswaaos ra apumtorlus e, erare ar~se Jr- rn e

E §jA§§1,°*E g¢gT,,“?;§;‘-B;=,£g;';§§ ;E§‘§,':g“;;;H,m§ PM mmw wmw Aawsmv Pwwmw 5 autondade B Orgéos da Adminisbagéo pun“;-, DU prooeder $5

USO EM N__OBREAK5, junta a awprsa SPR BATERIA COMERCIO E

IMPDRTAQAO LTDA, CNPJ n. ° 13.303189/D001-60, enquanto dura

‘U

E
Ii)

1,
B_

dmgéncias naessénas 2 rnstrugo procasual;
e~*\n~'-!nt:1aGms 55867487 22162317 32,"11,’2C1E:3:,'G‘;/21-{S V .. DETERMINAR qua as sgores cDmDetEnt5 adder“ as

pmvidéncras de estilu pam 0 piano c\.m|:r|mento do prsente Ato.
;a_ ggefufgéa P0,-taa Ema em vigor mm data retmanva a 29 de 5'\u§LJ$Y015131&t!CifU5!|vv3 I 59398i1,Q Z32'3"2Jl‘ 132,'11,7i1Sa2‘.,l11,»23i8 REGISTRE-SE, PUBLHIQUE-5E ECUMPRA-5E,

setembro de 2017, podendo set’ revogada a qualquer tempo a ctéric Marla Ulua Faclda Lage da Silva

da autwdade compstente. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E cuwmse Owdcra, em exerdclo

Belém/PA, 17 de novemtro de 2017, ADELAIDE OLIVEIRA 02 LIMA PONTES ""*w>l¢= 150915
Regisire-se, publ|que-se 2 cumpra-se. Wsldenue da FUNTELPA

Adelaide Olweim de Lima Ponies Prdocolo: 250052 LKINCA PMU‘ cunso
Pres|de.nte da FUNTELPA

Protocnlo: zsuou AUTORIZAR AFASTAMENTO/CLVS
noltmmane nsoune cxxmunm nonrmun N° 11su1-zo11- SAGEP 05 14/11/2011.
rostrum u- an/2011 - FUNTl1.PA 5E C R ETARIA D E E STADO D E Autonzar O afastarnento do(a) servidor(a), Darurolda Baosta da am,

A President: am Exmido da Fxmdao de ~ Fspeciahsta an Educagéo dasse I, matricula n° 5254795/4, viagar

RJNTELPA. "0 1-50 9-H5 $h1G55 |BQB15. ¢!>ff0'I‘W\5d= Wm 9 para Gcuénia, no periodo de 20 a 22 de Novernbm de 2017, a hm de

31- 57<,élDU?, QB l-H 11- 3-555/93 participaf do encontro Regmnai da Rede Assxsténcaa Técnm do Piano

M. 1» Lasagna: 0 Swvldor PAULO Rcaekm smsm amass, ‘§“N§,i’}§‘A§;$;F“““”‘“° ' PCP‘ _ Raga) cam“ Ogre E Norm
mdricda n. H 541969438 <(I:nordamdnr Jggznész Pgwdaév. PORTARIA Dispenser do Ponto para Aperfeagoamento/CCVS
D31’? ZILBI $mD i§¢3| Dlit H. ' OCESSO -
"- ° 7°17/'371957"“NTE1-P’-\~ '4="='*= 3° 5'"‘9> E"@'*! d= PORTARIA N" 486/2017-GAB/PAD mp'lr‘l'§§'Z§J$o§1§,1§°<§§"§§§@§§§G§§§,Eopzknp,
T'W“s"“555° DE “P995 DE "“°‘° 5 W599 B" "BRA °"“°\ BELEM, 10 or uovmuno or 2011. matcula n° 57204175:/1, Cargo de Professor Classe 1 Iutado na

APAGADA 'W1°A°E DE 555"/PA» "'q\B'*° M 5"“ A om/IDQRA DESYA SECRETAR-IA DE Esmno DE EDucAq/10 - EEEFM S50 Francssco Xav1e|'/Abaetemba-PA a participar db Programa
Am 7° ' E3“ mwa 3*" 5"‘ "*9?" 5 °°"*"" ‘1‘= 97 d‘ "“"5T‘b'° SEDUC, usando a competénma Que lhefox cldegada pela Portana n" de Desanvqlvu-nento Pmfsslonal para de Lingua lnglesa
de 1917. I::"d° ser revogida a wakr-Hr mm = 'Ré1'° d= 2%;/Z215 - as/sew? de 2s de O O de 2015. (W91; ms EUA _ CQmi55§Q Fqbgm Com Boga Cam, no mriadu
'3“'5°' dad‘ P'*'*t5*5~ MRANDO cs at denunci nos autos ocas n° ’ " "Bdém/PA’ 17 demvembmde 2017‘ dangsfams Q 0 213:2/E\g'2tg?s a 25/02/2018. medmnte a mmpmsqa dos dras de

R5°5’,7e’5E- |3_-‘w¢-‘ef5ee‘1-mP"3"55- CONSIDERANDO as termos do parecer emradc pda Consultom wdacdo. 249943
Addal Clivara d: Lima P0115 Ju,-idim da ASJUR/55115; '
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DIÁRIO OFICIAL Nº 33741 19 DE NOVEMBRO DE 2018 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 e 33.90.47   
FONTE DE RECURSO: 0101000000
CONTRATADO: Paulo Sergio Nascimento Farias
ENDEREÇO: Av.Rodovia Augusto Montenegro km 11, residencial 
Teotônio Vilela,bloco29apto202 Belém/PA
CONTRATADO: Monica do Socorro Nunes da Silva
ENDEREÇO Av.Tavares Bastos, nº 1495, Residencial Porto de 
Sines, Bloco: I, Apto: 602. Belém/PA
CONTRATADO: Manuella Ribeiro Viana Silva
ENDEREÇO:Rodovia Mário covas.Condomínio Neo Colori, Apto 
401-A, Bloco Coral, nº 638. Belém/PA
CONTRATADO: Afonso Fernandes Sacramento
ENDEREÇO: Rua Bragança nº65. Belém/PA
CONTRATADO: Rodman Marcio Correa dos Santos
ENDEREÇO: Rua Benjamim, nº 151. Belém/PA
CONTRATADO: Izabel Cristina Ponçadilha     
ENDEREÇO: Avenida Marquês de Herval, nº 72. Belém/PA
CONTRATADO: Suzy Emanuelle Brito Gomes
ENDEREÇO: Conjunto Castanheira, Rua Santana, nº 07. 
Ananindeua/PA        
CONTRATADO: Romildo Araújo  da Cunha Junior       
ENDEREÇO: Avenida Pedro Álvares Cabral, nº 1480. Belém/PA
CONTRATADO: Talita Fernanda Cogo de Souza 
ENDEREÇO: Passagem Samuca Levi, nº 46. Alameda da Costa, 
casa 01. Ananindeua/PA

Excluir da portaria nº 854/2017- GAB/SUSIPE DE 11/09/2017, 
Publicada no DOE nº 33457 de 13/09/2017, a contar de 
13/11/2018, a FGEP do servidor: RAIMUNDO AQUINO DA SILVA, 
matrícula 5544270.

.

.

.

Servidor: MANOEL DE JESUS SANTOS BARRETO
Matrícula: 54190984/2
Cargo: Técnico em Gestão Cultural
Período: 16.11.2018 a 15.12.2018.
Triênio: 30.06.14 a 29.06.17.

Servidor: LIAMARA COSTA DE OLIVEIRA
Matrícula: 32891/1
Cargo: Técnico em Assuntos Culturais
Período: 19.11.18 a 18.12.18.
Triênio: 01.04.11 a 31.03.14.

DATA DE ASSINATURA: 14/11/2018
JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo tem por escopo 
a alteração contratual em face da aplicação do reequilíbrio 
econômico- nanceiro, na espécie repactuação, tendo em vista a 
Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2019. Como consequência 
do reequilíbrio econômico- nanceiro do contrato estabelecido no 
item 1.1, considera-se alterado o valor mensal do contrato, a 
partir de janeiro de 2018, para o importe de R$35.939,86 (trinta 
e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta e seis 
centavos).
Considerando, especi camente, a repactuação do valor 
contratual prevista no item 1.1, será pago à Contratada, a 
título de diferença remuneratória pela execução dos serviços, 
a importância de R$10.623,30 (dez mil, seiscentos e vinte e 
três reais e trinta centavos), referente ao período de janeiro a 
outubro de 2018.
PROJETO ATIVIDADE: 8338 � 0101006360 � 339037; PTRES: 
158338; PI: 4200008338C; AÇÃO: 231192; FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13.122.1297-8338;
CONTRATO: 005
EXERCÍCIO: 2015
CONTRATADO: BELO MONTE SERVIÇOS LTDA � EPP
ENDEREÇO: Rua São José, nº 2070, Bairro Central, CEP 68.900-
110, Cidade Macapá, Estado Amapá.
ORDENADOR: Paulo Roberto Chaves Fernandes

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 55/2018
Objeto: A contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de telecomunicações, de forma contínua, para 
fornecimento de serviço de Comunicação Multimídia � Internet 
em Banda Larga / 5 Mbps, de comunicação de dados privado 
localizados nos espaços desta Secretaria de Estado de Cultura 
/ Secult, com manutenção corretiva e preventiva, com 
disponibilidade de 24 (vinte quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana e prestação de serviços de implantação e 
manutenção de hotspot (wi- ).
Responsável pelo certame: Cícero Marcos Lopes do Rosário
Local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br
Data de abertura: 29/11/2018
Hora da abertura: 12:00 horas
Projeto Atividade: 8338-0101006356 - 339040
PTRES: 158338 PI: 4200008338C Ação: 230974
Funcional Programática: 13.122.1297-8338
Projeto Atividade: 8338-0101006356 - 339040
PTRES: 158338 PI: 4200008338C Ação: 230974
Funcional Programática: 13.122.1297-8338
Projeto Atividade: 8338-0101006356 - 339040
PTRES: 158338 PI: 4200008338C Ação: 230974
Funcional Programática: 13.122.1297-8338
Ordenador de despesa: Paulo Roberto Chaves Fernandes

O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, usando de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de 
janeiro de 1996.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor GUSTAVO DE BARROS LIMA para substituir 
o membro ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA FERREIRA, na COMISSÃO 
DE SINDICÂNCIA, designada pela Portaria nº 185/2018, 
publicada no DOE 33.716 do dia 08/10/2018 e prorrogada por 
30 (trinta) dias pela Portaria nº 198/2018 publicada no DOE 
33.736 de 08/11/2018, que tem como objetivo apurar possíveis 
irregularidades apontadas em 2010 no processo 2012/75682.
Autorizo: Processo nº 2018/509725
Ordenador: Paulo Jose Campos de Melo - Superintendente da 
FCG

Fundamento Legal: Art. 6° da Lei 5.939/96 e Art.145, Lei n° 
5810/94.
Objetivo: Para dar apoio técnico na montagem e operação dos 
equipamentos necessários para PAINEL FUNARTE DE BANDAS 
DE MÚSICAS 2018.
Destino: Salinópolis/PA
Período 15 a 18/11/2018 (3 e ½ diárias - R$ 472,50)
Servidor Paulo Renato Gonzalez Gomes � Aux. Operacional � IF: 
54196832/4
Servidor: Edson Freire da Silva � Aux. Operacional � IF: 
57193681/2
Autorizo: Processo n° 2018/510964
Ordenador: Paulo José Campos de Melo � Superintendente - FCG

TORNAR SEM EFEITO O 11º APOSTILAMENTO/2018 DE 
17.10.2018
Publicado no DOE nº 33.723 de 19/10/2018 � Protocolo: 373828
Ordenador: Paulo José Campos de Melo - Superintendente FCG

Órgão: Fundação Carlos Gomes
Ato: Termo Aditivo nº 002/2018 ao T.C. de Estagiário nº 
4292163-3/2018
Servidora: ELCIONE SILVA DOS SANTOS
Assinatura: 16.11.2018
Vigência: 16.11.2018 a 30.04.2019
Autorização: Processo nº 2018/432584
Ordenador: Paulo José Campos de Melo � Superintendente

Nome: Gabriel Oliveira Gomes
Publicada no DOE nº 33.506 de 28.11.2017 - Protocolo: 253940
Onde se lê: Vigência: 01.12.2017 a 30.11.2018
Leia- se: Vigência: 24.11.2017 a 23.11.2018
Autorização: Processo nº 2017/475100
Ordenador: Paulo José Campos de Melo � Superintendente FCG

.

.

.

CONTRATO N. º 050/2017
Objeto: Serviço de TRANSMISSÃO DE DADOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO EM FIBRA ÓPTICA APAGADA NA CIDADE DE BELÉM/PA.
Data de Assinatura: 06/11/2018
Valor: O valor total estimado a ser pago será de R$ 268.100,00, 
correspondente à 70 (setenta) diárias, sendo o valor unitário de 
cada diária de R$ 3.830,00.
Vigência: 06/11/2018 até 07/11/2019
Justi cativa: Art. 57, inciso II da Lei Federal n. º 8.666/93.
Dotação Orçamentária:
Funcional:  65.201.24.122.1297.8338
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 4200008338C  
Funcional:  65.201.24.122.1297.8338
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0261
PI: 4200008338C
Contratado: STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP
CNPJ: 21.099.215/0001-81
Endereço: Rua Pampulhas, nº 8 sala B � CEP: 66.110-110 � 
Maracangalha � Belém - Pará.
Telefone: (91) 3298-4702
ORDENADORA: Adelaide Oliveira de Lima Pontes
Presidente da FUNTELPA

A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão � FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
R E S O L V E:
CONCEDER, férias regulamentares ao servidor JOÃO CARLOS 
MONTEIRO MARQUES, ocupante do cargo de Operador de Audio, 
matrícula funcional nº 5036046/ 1, lotado na Coordenadoria de 
Operações da TV, no período de 02 a 31/01/2019, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

.

.

.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO � 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 � GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1155585/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO          os termos do parecer exarado pela 

CONTRATO N. º 050/2017
Objeto: Serviço de TRANSMISSÃO DE DADOS DE ÁUDIO E Objeto: Serviço de TRANSMISSÃO DE DADOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO EM FIBRA ÓPTICA APAGADA NA CIDADE DE BELÉM/PA.
Objeto: Serviço de TRANSMISSÃO DE DADOS DE ÁUDIO E Objeto: Serviço de TRANSMISSÃO DE DADOS DE ÁUDIO E 

Data de Assinatura: 06/11/2018
Valor: O valor total estimado a ser pago será de R$ 268.100,00, Valor: O valor total estimado a ser pago será de R$ 268.100,00, 
correspondente à 70 (setenta) diárias, sendo o valor unitário de correspondente à 70 (setenta) diárias, sendo o valor unitário de 
cada diária de R$ 3.830,00.cada diária de R$ 3.830,00.
Vigência: 06/11/2018 até 07/11/2019Vigência: 06/11/2018 até 07/11/2019
Justi cativa: Art. 57, inciso II da Lei Federal n. º 8.666/93. cativa: Art. 57, inciso II da Lei Federal n. º 8.666/93.
Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:
Funcional:  65.201.24.122.1297.8338
Elemento de Despesa: 33.90.39Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 4200008338C  
Funcional:  65.201.24.122.1297.8338
Elemento de Despesa: 33.90.39Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0261
PI: 4200008338C
Contratado: STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP
CNPJ: 21.099.215/0001-81
Endereço: Rua Pampulhas, nº 8 sala B � CEP: 66.110-110 � Endereço: Rua Pampulhas, nº 8 sala B � CEP: 66.110-110 � 
Maracangalha � Belém - Pará.Maracangalha � Belém - Pará.
Telefone: (91) 3298-4702Telefone: (91) 3298-4702
ORDENADORA: Adelaide Oliveira de Lima Pontes
Presidente da FUNTELPA
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TERMO ADITIVO N° 002/2019
CONTRATO N. ° 050/2017
PROCESSO N.° 2019/535841

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. ° 050/2017, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO -
FUNTELPA E A EMPRESA STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP,
CONFORME MELHOR ABAIXO SE DECLARA.

CONTRATANTE:
A FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA, fundagéo pblica
estadual, com sede na Rua dos Pariquis, 3318, Bairro da Cremagao — CEP: 66.045-
645, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ° 11.953.923/0001-84, neste ato representada por
seu Presidente, 0 Sr. HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, portador da
Carteira de ldentidade n. ° 2472846-SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob n. °
293790.752-00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada
CONTRATANTE.

CONTRATADA:
STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP, CNPJ n. ° 21.099.215/0001-81, com Sede na Rua
Pampulhas, n° 8 sala B — CEP: 66.110-110 - Maracangalha - Belém - Para, neste ato
representada por sua Titular, a Senhora SILMA NAZARE ROCHA LOBATO, portadora do
RG3 1.814.046/PC/PA e do CPF: 565.380-142-91, residente e domiciliada nesta cidade,
doravante denominada CONTRATADA.

PREAMBULO:
As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram o presente Termo Aditivo, que tem
como objeto, 0 Servioo de TRANSMISSAO DE DADOS DE AUDIO E VlDEO EM FIBRA OPTICA APAGADA
NA CIDADE DE BELEM/PA, consoante estabelecido Processo n° 2017/371957, ao Edital de Pregao
Eletronico n° 026/2017 A.

CLAUSULA PRIMEIRA: D0 OBJETO.
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo'de vigéncia do contrato original n. ° 050/2017, que
tem como objeto o Servigo de Transmissao de Dados de Audio e Video em Fibra Optica Apagada na Cidade
de Belém/PA, pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar de 07 de novembro de 2019 A 06 de novembro de
2020.

CLAUSULA SEGUNDA: DO PREQO
O valor total estimado a ser pago sera de R$ 268.100,00 (duzentos e sessenta e oito mil e cem reais),
correspondente a 70 (setenta) diérias, sendo 0 valor unitario de cada diéria de R$ 3.830,00 (trés mil
oitocentos e trinta reais).

CLAUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAQAO
_

A prorrogagao do prazo tem como fundamento legal o que dispoe o art. 57, inciso ll da Lei Federal n. °
8.666/93.

‘

CLAUSULA QUARTA: oos RECURSOS
Os recursos oroamentarios necessérios para atender as despesas decorrentes deste_Contrato, constam no
orgamento aprovado na vigente Lei Oroamentaria Anual para a FUNDAQAO PARAENSE DE
RADIODIFUSAO — FUNTELPA, atendendo o exercicio no ano de 2018, como a seguir especificado:

Funcional: 65.201.24.722.1424.8236
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0101
Pl: 4190008236

FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA - REDE CULTURA DE COMUNICA ' 2 ‘- TV—, Dl0§\PORTAL
, ‘~ Rua dos Pariquis, 3318, Bairro da Cremagéo - CEP: 66.045-645 - BELEMI PA . , 0 L 0, X

l I

1' 1 1

~ , 1 'm;\\*'|5égina1de2

11'r; _'



,~ _;$9 -3 >'' .
1‘ 1 V

5-I ~ 1

“A1 " .5"all >\".
‘~‘._>

‘ " ,

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

CLAUSULA QUINTA: DA PuB|_|cA<;Ao
O presente Termo Aditivo de Contrato seré publicado no Diério Oficial do Estado do Paré, na forma de
extrato, nos termos da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA: DA RATIFICAQAO
Permanecem inalteradas as demais cléusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

<;LAusuLA SETIMA: oo FOR0
E competente o Foro da Comarca de Belém, Capital do Paré, para dirimir todas as questoes oriunda do
presente lnstrumento contratual.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias, de igual teor
e forma.

Belém (PA), 06 de novembro de 2019.

">,%*~/ 77,4»--—*-o F»

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
PRESIDENTE DA FUNTELPA

CONTRATANTE

I‘//‘JV ,4;//dozid/z<
’ SILMA NAZAREROCHA |_oBATo
STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP

CONTRATADA

Testem unhas:
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FUNDA(;AO PARAENSE DE RADIODIFUSRO - FUNTELPA - REDE CULTURA DE COMUNICAQAO - TV, RADIO[E““PORTAL
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procuraoo bastantewrcm, que no dia vinte e cinco (25) domés do novembro do ano do dois mil e
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declarado, inscrita no CNPJ/MP sob 0 “n.“_ 21.(:)992'l5fi)001-8 €, vatruv s c sua ' ar,_,,

NAZARE ROCHA_;LOBATO, bmoeira, oasada. ompreséria; portadora da Cédula do Ideqtidade

‘ n.° 1.814.046/PC/P’A e do CPI?/MF r_1.° 565.380.14_2-91, dom_ioiliado~e residents neéta cidado, na

Rodoyia Augusto Monteiiego, "6300, Quachfa 13, Lote 07, Bairro Parque Verde, CEP.: 66635-

110; a pregent/e reconhecida‘ demo a prépria do‘, mim Tabelio, 5 vista dos dooumentos que me

foram apxesengdds, do. que dou fé;>e, pola outorgante, através do spa representante, me foi
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DIÁRIO OFICIAL Nº 34030 65Sexta-feira, 08 DE NOVEMBRO DE 2019

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 002/2018
CONTRATO N. º 050/2017
PROCESSO N.º 2019/535841
Objeto: Serviço de TRANSMISSÃO DE DADOS DE ÁUDIO E VÍDEO EM FI-
BRA ÓPTICA APAGADA NA CIDADE DE BELÉM/PA.
Data de Assinatura: 06/11/2019
Valor: O valor total estimado a ser pago será de R$ 268.100,00, corres-
pondente à 70 (setenta) diárias, sendo o valor unitário de cada diária de 
R$ 3.830,00.
Vigência: 07/11/2019 até 06/11/2020.
Justi  cativa: Art. 57, inciso II da Lei Federal n. º 8.666/93.
Dotação Orçamentária:
Funcional:  65.201.24.722.1424.8236
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 4190008236
Contratado: STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP
CNPJ: 21.099.215/0001-81
Endereço: Rua Pampulhas, nº 8 sala B – CEP: 66.110-110 – Maracangalha 
– Belém - Pará.
Telefone: (91) 3298-4702
ORDENADOR: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 493673
TERMO ADITIVO Nº 009/2019

CONTRATO N. º 005/2015
PROCESSO N. º 2019/417545
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato original n. º 005/2015 pelo período de 90 (noventa) 
dias.
Justi  cativa: Art. 57, inciso II da Lei Federal n. º 8.666/93.
Data de Assinatura: 04/11/2019
VALOR: R$ 19.221,48 (doze mil oitocentos e quatorze reais e trinta e dois 
centavos).
Vigência: 05/11/2019 à 04/02/2020
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Funcional: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.37
Fonte: 0101
PI: 4200008338C
Contratado: A.A.J LOURENCO & CIA LTDA. (CLEAN MASTER)
CNPJ: 05.619.593/0001-92
Endereço: Travessa do Chaco, 1847- Marco – CEP: 66.093-541– Belém/PA
Telefone: (91) 3117-6666
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 493638
TERMO ADITIVO Nº 005/2019

CONTRATO N. º 016/2017
PROCESSO N. º 2019/417969
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato original n. º 016/2017 pelo período de 90 (noventa) 
dias.
Data de Assinatura: 07/11/2019
Valor: R$ 10.767,87 (dez mil, setecentos e sessenta e sete reais e oitenta 
e sete centavos).
Vigência: 08/11/2019 à 07/02/2020
Justi  cativa: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.37
Fonte: 0101
PI: 4200008338C
Contratado: OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI 
(GRUPO DAMASCENO).
CNPJ: 16.887.298/0001-33
Endereço: Rua João Batista nº 44-B, Bairro- Centro- Ananindeua/Pará.
CEP: 67.030-585
Telefone: (91) 3014-2477-0360
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 493658

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019

Processo n° 2019/73388
Objeto: O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa espe-
cializada para a LOCAÇÃO EM COMODATO DE SISTEMA UP-LINK - ENLACE 
DE SUBIDA UTILIZANDO TECNOLOGIA DIGITAL, destinados à transmissão, 
via satélite, dos sinais em alta de  nição(HD) e 1 SEG multiplexados em 
BTS comprimido de vídeo e áudio gerados pela TV Cultura do Pará Cana 
2.1, emissora da Cultura Rede de Comunicação, Rádio e Portal – Fundação 
Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA.
Responsável pelo certame: Benedito Ivo Santos Silva
Local de Abertura: Portal Comprasnet (UASG:925807)
Data da Abertura: 21/11/2019
Hora da Abertura: 10:00hs
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.722.1424.8236
Elemento de Despesa: 339039
Fonte: 0101
PI: 4190008236C
Retirada do Edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 07 de novembro de 2019.
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 493412

FÉRIAS

PORTARIA N.º 459/2019, DE 07 DE NOVEMBRO 2019.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
R E S O L V E:
CONCEDER, férias regulamentares para o mês de Janeiro/2020, aos fun-
cionários lotados nesta Fundação Paraense de Radiodifusão, conforme re-
lacionados abaixo:

NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ALEXANDRE SÓCRATES DE ARAÚJO A. LINS 5890285/1 01/06/2018 A 

31/05/2019
06/01 A 20/01/2020

ANA CLÁUDIA SALDANHA MORAES 57202441/4 02/07/2018 A 
01/07/2019

02/01 A 31/01/2020

ANDRÉ MÁRCIO MARDOCK DEMOSTHENES 5860180/4 01/06/2017 A 
31/05/2018

15/01 A 13/02/2020

ANTÔNIO ALBERTO ARAÚJO DA SILVA 7004010/1 13/04/2018 A 
12/04/2019

02/01 A 31/01/2020

BRENDA FREITAS MACIEL 5902198/2 01/06/2018 A 
31/05/2019

26/12/2019 A 
04/01/2020

CLÁUDIO MARTINS RIBEIRO 7005040/1 25/12/2018 A 
24/12/2019

02/01 A 21/02/2020

DANIEL LUCILO ALBUQUERQUE DA SILVA 7004982/1 01/06/2019 A 
31/05/2020

02/01 A 31/01/2020

DOMINGOS SÁVIO DA SILVA PALHETA 7002920/1 01/06/2017 A 
31/05/2018

02/01 A 31/01/2020

GABRIEL SANTOS SILVA ASSUNÇÃO 5935983/2 03/01/2018 A 
02/01/2019

02/01 A 31/01/2020

HILTON LISBOA DA SILVA 3180948/1 01/01/2018 A 
31/12/2018

13/01 A 01/02/2020

JOÃO BRASIL FERREIRA 3180000/1 10/10/2018 A 
09/10/2019

02/01 A 31/01/2020

JOSEMAR GARCIA DA COSTA 5183855/1 01/02/2018 A 
31/01/2019

02/01 A 31/01/2020

LUCAS PEREIRA BARBOSA FILHO 55586252/2 02/07/2018 A 
01/07/2019

20/01 A 03/02/2020

MARIA LOURDES CANTANHEDE BEZERRA 5117186/2 02/02/2018 A 
01/07/2019

02/01 A 31/01/2020

PAULO AFONSO RODRIGUES DA SILVA 5156572/1 22/10/2018 A 
21/10/2019

02/01 A 31/01/2020

RIAN DANIEL TEIXEIRA NUNES 5938594/1 03/01/2018 A 
02/01/2019

02/01 A 31/01/2020

ROSA MARIA SOUSA DE ALMEIDA 5168740/1 01/11/2018 A 
31/10/2019

02/01 A 31/01/2020

SÉRGIO CARLOS FARIAS DE OLIVEIRA 7005938/1 01/06/2018 A 
31/05/2019

02/01 A 21/01/2020

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 493645

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 002/2018
CONTRATO N. º 050/2017
PROCESSO N.º 2019/535841
Objeto: Serviço de TRANSMISSÃO DE DADOS DE ÁUDIO E VÍDEO EM FI-
BRA ÓPTICA APAGADA NA CIDADE DE BELÉM/PA.
Data de Assinatura: 06/11/2019
Valor: O valor total estimado a ser pago será de R$ 268.100,00, corres-
pondente à 70 (setenta) diárias, sendo o valor unitário de cada diária de
R$ 3.830,00.
Vigência: 07/11/2019 até 06/11/2020.
Justi cativa: Art. 57, inciso II da Lei Federal n. º 8.666/93.
Dotação Orçamentária:
Funcional:  65.201.24.722.1424.8236
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 4190008236
Contratado: STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP
CNPJ: 21.099.215/0001-81
Endereço: Rua Pampulhas, nº 8 sala B – CEP: 66.110-110 – Maracangalha 
– Belém - Pará.
Telefone: (91) 3298-4702
ORDENADOR: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 493673



GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

TERMO DE APOSTILAMENTO N® 001/2020
PROCESSO N® 2019/535841
CONTRATO N® 050/2017

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. a 050/2017,
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  FUNTELPA  E  A  EMPRESA
STONE TECNOLOGIA EIRELl - EPP.

0  ESTADO  DO  PARA,  por interm6dio da FUNDACAO  PARAENSE  DE  RADIODIFUSAO - FUNTELPA,  6rgao da
administragao jndireta,  com  sede  na Avenida Almirante  Barroso,  735,  Marco - CEP:  66.093-020 - Bel6m - Pa fa,
nesta cidade,  inscrita no CNPJ/MF sob o n°.11.953.923/0001€4 e lnscrigao Estadual n.  a  15.302.829-7,  neste ato
representado  pelo  seu   Presidente,   Sr.   HILBERT  NIL  CARREIRA  DO  NASCIMENTO,   doravante  denomjnado
FUNTELPA;

Considerando o contrato n° 050/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a empresa STONE TECNOLOGIA EIRELl -
EPP, CNPJ n. a 21.099.215/0001-81 ;

1 - Do objeto

gancs#[ERbi#i83,Eruees::tsesaT:i::ordaercAogsat!:a£:jnntt°e:eda:tgea:?a°dacLAUSULANONA-DOSRECuRsos

CLAUSULA NONA -DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

As despesas decorrentes desta contratapao estao programadas em dotagao ongamentaria pr6pria, previ§ta no
or9amento da FUNTELPA, para o exercicio de 2020, na classificagao abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMATICA

Plane lntemo (PI) 412.000.8283C

24.126.1508.8238 GESTAO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICA?AO

Elemento: 339040 OuTROS SERVICOS TERCEIRO PESSOA JURiDICA - TIC

Valor Global R$ 268.100,00

Exec. Contratual 2019 R$ 7.660,00 (FINAL DA COPA VERDE/COPA PELADEIRO)    2019ND11012° TAG

Recursos Fixados 2020 R$ 260.440,00 (JAl\l A OuT/2020)              2020ND00074              2® TAC
EMISSAO ESTIMADA R$ 3.380,01
Regiao/Municipio GUAJARA/BELEM
Fonte Recurso: 0101 RECURSOS ORDINARIOS

Agao n° 26o.2ol MANUTENCAO DE ORGAOS PUBLICOS -CONTRATO DE TIC

2 - Da ratificaeao

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condig6es do Contrato.

I-,.---  / i=., ui-I
HILBERT HiL CARREIRA DO NasciMENTO

Presidente da FUNTELPA

Bel6m (PA), 28 de janeiro de 2020.

FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA
AV. ALMIRANTE BARROSO, 735 - MARCO -BELEM - PAFtA

FONE: @1 ) 4005-7700 -www.Dortalcultura.com.br
Pagina 1 de 1
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trato 005/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Plano Interno (PI): 41900083338C
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 23 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523997
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/236768
Considerando o contrato nº 028/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE inscrita no CNPJ/
MF sob nº 61.600.839/0001-55;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
028/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523983
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2020/634797
Considerando o contrato nº 079/2019 celebrado entre a FUNTELPA e 
a empresa LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07.590.934/0001-70;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 8ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
079/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006355
Belém (PA), 31 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523998
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/535841
Considerando o contrato nº 050/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a 
empresa STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
21.099.215/0001-81;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
050/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;

Dotação Orçamentária: 24.126.1508.8238
Elemento: 33.90.40
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 524007
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/151200
Considerando o contrato nº 007/2017 celebrado entre a FUNTELPA e 
a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.506.307/0001-57;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 11ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
003/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação Resolve editar o 
presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.4668
Elemento: 33.90.30
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 Janeiro de 2020.

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523977
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/547294
Considerando o contrato nº 016/2015 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CLARO S/A inscrita no CNPJ sob nº 40.432.544/0001-47;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 10ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
016/2015, e alteração dos valores disposto na Cláusula 5ª – DO REAJUSTE 
do termo aditivo nº 007/2020, que passam a vigorar com as seguintes 
redações
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
Com a alteração do quantitativo dos serviços prestados pela CONTRATADA, 
a FUNTELPA pagará mensalmente a CLARO S/A, o valor de R$ 3.897,26 
(três mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e seis cetavos), com um 
valor Global de R$ 27.280,82 (vinte e sete mil duzentos e oitenta reais e 
oitenta e dois centavos), distribuídos na forma abaixo:
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.126.1508.8238
Elemento: 33.90.40
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101002156
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523985
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/507091
Considerando o contrato nº 017/2019 celebrado entre a FUNTELPA 
e a empresa NORTE TURISMO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.570.254/0001-69;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 8ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
017/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33

Lydmar Neto
Destacar

Lydmar Neto
Destacar



 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
a
q
u
e
l
 
A
r
a
ú
j
o
 
d
a
 
S
i
l
v
a
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
2
2
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
4
:
2
4
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
6
3
8
7
A
7
8
A
3
E
9
E
E
1
F
.
E
8
5
6
E
C
2
0
F
B
5
D
B
3
5
F
.
F
A
4
B
3
7
7
0
E
8
A
0
E
6
C
5
.
3
8
C
2
3
1
D
A
2
2
1
0
C
0
9
E
 

 Nº do Protocolo: 2019/535841  Anexo/Sequencial: 507 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: E20F7A9.30D6.D75.57E6FA9EEDE568CEFF 



 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
a
q
u
e
l
 
A
r
a
ú
j
o
 
d
a
 
S
i
l
v
a
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
2
2
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
4
:
2
4
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
6
3
8
7
A
7
8
A
3
E
9
E
E
1
F
.
E
8
5
6
E
C
2
0
F
B
5
D
B
3
5
F
.
F
A
4
B
3
7
7
0
E
8
A
0
E
6
C
5
.
3
8
C
2
3
1
D
A
2
2
1
0
C
0
9
E
 

 Nº do Protocolo: 2019/535841  Anexo/Sequencial: 507 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: E20F7A9.30D6.D75.57E6FA9EEDE568CEFF 



74 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.375 Sexta-feira, 16 DE OUTUBRO DE 2020

Artistas Contratados: grupo parafolclórico vaianga, grupo de música regio-
nal aracuã, vinicius honorato, mano ió, dhiana lima, cantor chucky, willy 
lima, pegada do axé, carimbó da maria, cantor nelis, lilian tufão, paula 
rufi no, linda nil
Valor Total: R$ 100.000,00
Data de Assinatura: 15/10/2020.
Responsável pela Assinatura do Contrato: Allan Assis de Andrade – Diretor 
de Interação Cultural
Ordenador: João Augusto Vieira Marques Júnior

Protocolo: 590753
CONTRATO: 061/2020

Processo: 2020/691514
Ref: Edital nº 011/2020/FCP – Credenciamento de artistas para as ativida-
des culturais da FCP a serem realizadas em meio a pandemia do COVID-19, 
em formato digital
Objeto: Prestação de Serviços Artísticos
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 13.392.10503.8841; Plano 
Interno: 20EMEN00246; Fonte de Recurso: 0101; Natureza de Despesa: 
339039; Ação: 231271
Vigência: Até 02 (dois) meses contados a partir da data de sua assinatura
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Artistas Contratados: grupo parafolclorico fl or da amazônia; grupo de ex-
pressões culturais tribo kawahiva, grupo parafolclorico frutos do pará, ban-
da brega epoque, grupo uirapuru, teddy marks, chico salles, hugo santos, 
rhenan sanches, nega lôra, samy lourinho, tonny brasil, banda batidão
Valor Total: R$ 120.000,00
Data de Assinatura: 15/10/2020.
Responsável pela Assinatura do Contrato: Allan Assis de Andrade – Diretor 
de Interação Cultural
Ordenador: João Augusto Vieira Marques Júnior

Protocolo: 590747
..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 114/2020 - FCG DE 14.10.2020
O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, usando de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996.
CONSIDERANDO o Decreto de 14.01.2019, publicado no Doe nº 33.781 
de 15.01.2019 e PORTARIA nº 155/2019, publicado no Doe nº 34.032 de 
11.11.2019;
CONSIDERANDO o Decreto no 795 de 29.05.2020, publicado no DOE 
no34.240, de 1 de junho de 2020 que dispõe sobre normas pertinentes à 
cessão de servidor;
CONSIDERANDO ainda o teor do Processo Administrativo Eletrônico- PAE 
nº 2020/805873;
R E S O L V E:
I - REVOGAR, a contar de 08/10/2020 a PORTARIA nº 082/2019, que cedeu 
o servidor HERMAN ASCENÇÃO SILVA NUNES, matrícula nº 5909467/1, 
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, para a Universidade Estadual 
do Pará - UEPA/PA, com ônus para o órgão de origem.
II - CEDER, HERMAN ASCENÇÃO SILVA NUNES, matrícula nº 5909467/1, 
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, para a Universidade Estadual do 
Pará - UEPA/PA, pelo prazo de 04 (quatro) anos, a contar de 08/10/2020, 
com ônus para o órgão cessionário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLICA-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JOEL DE JESUS PRASERES COSTA-Superintendente da FCG em exercício

Protocolo: 590522
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 001/2020
PARTES: FUNDAÇÃO CARLOS GOMES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14700157/0001-34, e a empresa CENTRO DE ENSINO RENATO SARAI-
VA (CERS), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.403.264/0001-06. DO OBJE-
TO: Capacitação dos servidores da contratante, mediante à realização do 
Curso de Pós-Graduação lato sensu em Licitações e Contratações Públicas, 
na modalidade a distância (EAD). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFI-
CATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-
se no art. 25 Caput, da Lei nº 8.666/93. VALOR ESTIMADO: R$ 10.015,77 
(dez mil e quinze reais e setenta e sete centavos). RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: Programa de Trabalho: 47201131221297 Ação/Atividade:8338 
Fonte: 0101; Elemento de Despesa: 339039. ORDENADOR RESPONSÁ-
VEL: JOEL DE JESUS PRASERES COSTA, Superintendente da FCG em exer-
cício. FORO: Belém – Estado do Pará. DATA: 07 de outubro de 2020. JOEL 
DE JESUS PRASERES COSTA, Superintendente da FCG em exercício.

Protocolo: 590770

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 297/2020, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício Nº 115/2020 - GAB/FUNTELPA (pro-
cesso 2020/703421) e Memorando nº 020/2020–DTV/FUNTELPA contido 
nos autos do Processo nº 2020/813580, de 09 de outubro de 2020;
R E S O L V E:
I – EXONERAR ANNA ZORAYA MACIEL DAS NEVES, matrícula n.º 
5745403/5, ocupante do cargo em comissão de do cargo de ASSISTENTE 
III, lotada na Diretoria de TV, a partir de 13/10/2020.
I – NOMEAR VANESSA MARTINS FROTA VIEIRA, para o cargo em comissão 
de ASSISTENTE III, lotada na Diretoria de TV, a partir de 14/10/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 590601
.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 301/2020, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO, MEMORANDO nº 38/2020 COJOR-FUNTELPA, contido nos 
autos do Processo n.º 2020/820752, de 13/10/2020;
R E S O L V E:
DESIGNAR a senhora JAELTA DE NAZARE RAMOS DE SOUZA, matrícula n.º 
5949845/1, ocupante do cargo em comissão de Assistente II a responder 
pela Coordenação Núcleo de Jornalismo desta FUNTELPA, no período de 
03/11/2020 a 02/12/2020, em decorrência das férias da titular ALINEAN-
NE ALDENORA FREIRE DE OLIVEIRA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 590604
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO Nº 003/2020
CONTRATO N. º 050/2017

PROCESSO N.º 2019/535841
Objeto: Serviço de TRANSMISSÃO DE DADOS DE ÁUDIO E VÍDEO EM FI-
BRA ÓPTICA APAGADA NA CIDADE DE BELÉM/PA.
Data de Assinatura: 13/10/2020
Valor: O valor total estimado a ser pago será de R$ 268.100,00, corres-
pondente à 70 (setenta) diárias, sendo o valor unitário de cada diária de 
R$ 3.830,00.
Vigência: 07/11/2020 até 07/11/2021.
Justifi cativa: Art. 57, inciso II da Lei Federal n. º 8.666/93.
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.722.1424.8236
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 4190008236C
Contratado: STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP
CNPJ: 21.099.215/0001-81
Endereço: Rua Pampulhas, nº 8 sala B – CEP: 66.110-110 – Maracangalha 
– Belém - Pará.
Telefone: (91) 3298-4702
ORDENADOR: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 590752
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2021 

PROCESSO Nº 2019/535841 

CONTRATO Nº 050/2017 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. º 
050/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNTELPA E 

A EMPRESA STONE TECNOLOGIA EIRELI – EPP. 

 
 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, 
órgão da administração indireta, com sede na Pariquis, 3318, Bairro da Cremação – CEP: 66.063-280, 

nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-
7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, 

doravante denominado FUNTELPA; 

 
Considerando o contrato nº 050/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a empresa STONE TECNOLOGIA 

EIRELI – EPP, CNPJ nº 21.099.215/0001-81; 
 

1 – Do objeto 

 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA NONA – DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da FUNTELPA, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 
 

Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338 

Elemento: 33.90.40 

Fonte: 0101 
PI: 41200008238C 

Recurso Fixado 2021: R$ 194.990,00 (JAN A OUT/2021) 2021ND0045 3º TAC 
Ação Nº: 260.201 MANUTENÇÃO DE ORGAOS PÚBLICOS - CONTRATOS DE TIC 

 

 
 

2 - Da ratificação  
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 
 

Belém (PA), 20 de janeiro de 2021. 

 
 

 
___________________________________ 

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO 

Presidente da FUNTELPA 
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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 37 DE 25 DE JANEIRO DE 2021
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais, 
e conforme Proc. nº 2021/94464/SECOM.
RESOLVE:
I – Conceder a servidora Elcimara Magalhães Lima, mat. N°5948724/3, 
cargo de Assessora de Comunicação I, o suprimento de fundos no valor de 
R$ - 8.000,00 (oito mil reais), para suprir as necessidades desta SECOM.
PROGRAMA DE TRABALHO 2472214248338
ELEMENTO DE DESPESA  333.90.30(Material – Consumo)
FONTE DO RECURSO 0101000000
VALOR R$ 8.000,00
II – O período de aplicação é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão
da OB, e a prestação de contas tem que ser feita até 15 (quinze) dias do
término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623147

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 41 DE 27 DE JANEIRO DE 2021.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme PROC. Nº 2021/106727/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; 1 ½ (uma diária e 
meia), que se deslocou para o município de Marabá nos dias 27 e 28 de 
Janeiro de 2021, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado
do Pará.
NOME: Maycon Nunes
CPF: 007.434.779-95
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623300
PORTARIA Nº 40 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme PROC. Nº 2021/8657/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; ½ (meia diária),
que se deslocou para o município de Vigia no dia 06 de Janeiro de 2021,
para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: João Paulo de Castro Corrêa
CPF: 025.514.792-90
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623301
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 018/2021 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei 
n. 8.666/93.
Art. 1° - Designar os servidores como novos Fiscais e Suplentes dos Con-
tratos abaixo relacionados, enquanto dura sua vigência:
 

Nº Contrato N° Processo Objeto do contrato Empresa Fiscal / Suplente Matriculas

009/2020 2020/32081

PESQUISAS 
E LEITURAS 

ELETRÔNICAS DO 
DIÁRIO OFICIAL

ALERTE - AUTOMATI-
ZAÇÃO DE LEITURA E 

RECORTES DE DIÁRIOS 
OFICIAIS LTDA 

(08.689.801/0001-18)

MARIA DE NAZARE 
OLIVEIRA ATHAYDE 
/ EBERSON RODRI-

GUES DE ASSIS

7994320/1  E 
54196977/6

005/2019 2019/180641
PESQUISA DE 

OPNIÃO PUBLICA 
AUDIENCIA

KANTAR IBOPE 
(42.196.550/0001-78)

MARIO HENRIQUE 
GAMA DA COSTA 
/TATIANA PAES 

BARRETO FRANCO 
DE MACEDO

80845359/4  E 
8400561/3

014/2020 2020/122162 GERENCIAMENTO 
CONTÁBIL

ALTERDATA TECNOLOGIA 
EM INFORMATICA LTDA 
(36.462.778/0001-60)

ALINE RAFAELA 
MALATO DE CASTRO 

COELHO/ TELMA 
BRAGA MOURÃO

5931611/2  E 
57191634/1

023/2020 2020/158202

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 

JURÍDICA

JALES RODRIGUES 
SOCIEDADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA 
(33.365.825/0001-69)

DANIELA LINS GO-
DINHO / MARIA DE 
NAZARE OLIVEIRA 

ATHAYDE

5957032/1  E 
7994320/1  

079/2019 2019/634797 LOCAÇÃO DE UMA 
PICK-UP

LUIZ VIANA TRANSPOR-
TE (07.590.934/0001-

70)

JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA 
/ ANTONIO JORGE 
SILVA CARDOSO

5942091/1  E 
7003951/1

080/2019 2020/68256
LOCAÇÃO DE 

VEICULOS HÁTCH 
E SEDÃ

CREDICAR LOCADORA 
(22.257.109/0001-41)

JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA 
/ ANTONIO JORGE 
SILVA CARDOSO

5942091/1  E 
7003951/1

077/2019 2019/69009

LOCAÇÃO DE 
SEGMENTO ESPA-
CIAL EM SATÉLITE 
(BANCA C 6,0 MHz 

de Capacidade)

 EMBRATEL TVSAT 
(09.132.659/0001-76)

ABILIO MARTINS 
JUNIOR / NADIA DO 

SOCORRO SALO-
MÃO CASSEB

5044057/1  E 
5613655/2

076/2019 2019/352304

“CESSÃO” 
OCASIONAL 

DE SEGMENTO 
ESPACIAL DE 

SATÉLITE. (BANDA 
C, 6,0 MHz)

EMBRATEL TVSAT 
(09.132.659/0001-76)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ NADIA DO SO-

CORRO SALOMÃO 
CASSEB

54196946/2 E  
5613655/2

017/2019 2019/507091 EMISSÃO DE PAS-
SAGENS AÉREAS

NORTE TURISMO 
(05.570.254/0001-69)

DANIELA LINS 
ALFARO GODINHO 
/ ANA CARLA SILVA 

DE FREITAS

5957032/1  E 
57234739/3

018/2019 2019/342678
INTERNET VIA 

MODEM 4G 
(3UNIDS) 40GB

TELEFONIA VIVO 
(02.588.157/0001-62)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ SERGIO CARLOS 
FARIAS DE OLI-

VEIRA

54196946/2 E 
3181855/1

027/2020 2019/383045

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO 
DE 02 LINKS 

DEDICADOS VIA 
FIBRA ÓPTICA 

PARA ACESSO Á 
INTERNET COM 
VELOCIDADE 

MINIMA DE 20 
MBPS

CONNECTA COMÉRCIO 
DE INFORMÁTICA 
E TELECOM LTDA 

(12.061.413/0001-65)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ SERGIO CARLOS 
FARIAS DE OLI-

VEIRA

54196946/2 E 
3181855/1

028/2012 2020/124171

SERVIÇO DE 
POSTAGENS E 

CARTAS E SEDEX 
(991-2017)

CORREIOS 
(34.028.316/0018-51)

SHIRLEY MUNIZ 
FURTADO / DANIE-
LA LINS ALFARO 

RODRIGUES

5999937/3  E 
5957032/1 

031/2020 2020/543019

LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS 

AUTOMOTORRES 
TERRESTRE

KGA DESENVOLVIMENTO 
E TECNOLOGIA EIRELI 
(24.784.257/0001-40)

 JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA / 
BRUNO DE ARAÚJO 

MOURA

5942091/1  E 
59476608/1

033/2018 2019/33531 ATIVOS DE REDE 
PARIQUIS

IT PROTECT 
(23.378.923/0001-87)

EMERSON MERCES 
TRAJANO MACHADO 

/ AUGUSTO DE 
ALENCAR DA SILVA

55586229/4 E 
5909811/2

035/2020 2020/390456

AQUISIÇÃO DE  
SISTEMA PARA 

AUTOMATIZAÇÃO 
DA REDAÇÃO DE 
JORNALISMO DA 
TV CULTURA DO 

PARÁ

DMNEWS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI 
(13.772.522/0001-53)

EMERSON MERCES 
TRAJANO MACHADO 

/ AUGUSTO  DE 
ALENCAR DA SILVA

55586229/4 E 
5909811/2

038/2020 2020/456889

PRESTÇÃO 
DE SERVIÇO 

CONTINUADOS 
DE TELEVISÃO A 

CABO

FSA SOLUÇÕES – 
FRANK SINATRA DE 

AZEVEDO MONTEIRO 
57543453215, 

(34.008.992/0001-15)

ANA CARLA SILVA  
DE FREITAS / DA-

NIELA LINS ALFARO 
GODINHO

57234739/3 E 
5957032/1

050/2017 2019/535841
SERVIÇO EVEN-

TUAL DE TRANSM. 
FIBRA ÓPTICA

STONE TECNOLOGIA 
(21.099.215/0001-81)

ABILIO MARTINS 
JUNIOR/ NADIA DO 
SOCORRO SALO-

MÃO CASSEB

5044057/1  E 
5613655/2

999/2020 2020/109813 ENERGIA ELETRI-
CA CAPITAL

EQUATORIAL ENERGIA 
(04.895.728/0001-80)

BRUNO DE ARAUJO 
MOURA / EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

59476608/1  E 
54196977/6

998/2020 2020/143670 ENERGIA ELETRI-
CA INTERIORES

EQUATORIAL ENERGIA 
(04.895.728/0001-80)

BRUNO DE ARAUJO 
MOURA / EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

59476608/1  E 
54196977/6

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação po-
dendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém/PA, 01 de fevereiro de 2021.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623292
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PORTARIA N° 017/2021 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a SILVANA HOLLES BEZERRA, bibliotecária, matrícu-
la funcional nº. 7003803/1 para atuar como suplente de fiscal do Contrato 
019/2020, PROCESSO N. º 2020/22529, firmado entre a Fundação Paraense 
de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa RCVR DE OLIVEIRA LTDA-EPP, ins-
crita no CNPJ n°15.300.567/0001-50, para contratação de empresa especia-
lizada FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS CONFORME DEMANDA.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 10 de janeiro de 2021, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 01 de fevereiro de 2021.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623295
PORTARIA N° 017/2021 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o JOSÉ RICARDO FERREIRA COSTA, Assistente II, 
matrícula funcional nº 5942091/1 para atuar como suplente de fiscal do 
Contrato 007/2017, PROCESSO N. º 2019/151200, firmado entre a Funda-
ção Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa TICKET SOLUÇÕES 
HDFGT S.A., inscrita no CNPJ n° 03.506.307/0001-57, para contratação de 
empresa especializada  de serviço de sistema de gesto de abastecimento 
de combustível de unidades consumidoras, customizado e gerido pela Ad-
ministração Pública Estadual, com utilização de Cartão Magnético e com 
fornecimento continuo e ininterrupto de combustível através de rede de 
postos credenciados de abastecimento para os entes do Estado.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 10 de janeiro de 2021, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 01 de fevereiro de 2021.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623294
PORTARIA N° 019/2021 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 8.666/93.
Art. 1° - Designar os servidores como novos Fiscais e Suplentes dos termos 
de cooperação abaixo relacionados, enquanto dura sua vigência:

Nº TERMO DE 
COOPERAÇÃO Processo Objeto do contrato Empresa Fiscal / Su-

plente Matriculas

001/2020 2019/587840

Recebimento de estudantes 
matriculados na SEGUNDA 

CONVENENTE pela PRI-
MEIRA CONVENENTE, com 
o espoco de desenvolver 

estágio nos departamentos 
de rádio e televisão, cum-
prindo estágio obrigatório 
para conclusão do CURSO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO 

TÉCNICA.

MISSÃO FRIULI 
AMAZÔNIA 

(07.754.204/0001-67)

ANTONIO MA-
RIA DA COSTA 
/ ARLENE CRIS-

TINA SILVA 
SIQUEIRA

7003943/1 
E 8080070/2

003/2020 2020/303093

Termo de cooperação 
técnica operacional para 
utilização dos sistemas 

para gestão e controle de 
suprimentos de fundos, 
que entre si celebram a 
FUNTELPA e o BANPARÁ.

BANCO DO ESTADO 
DO PARÁ (BANPARÁ) 

(04.913.711/0001-08)

PALLOMA 
JESSICA COR-
REA BASTOS 
/ EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

5937751/3 E 
54196977/6

001/2017 2020/799123

Retransmissão parcial 
das respectivas grades de 
programação televisiva, a 
serem captadas por sinais 

de satélite

FUNDAÇÃO PADRE 
ANCHIETA CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO 
E TV EDUCATIVAS 

(TV CULTURA) 
(61.914.891/0001-86)

VANESSA MAR-
TINS FROTA 
VEIRA / ANA 
CARLA SILVA  
DE FREITAS

5939810/2 E 
57234739/3

002-2019 2019-145929

Convênio tem por obje-
tivo entre os partícipes, 
estabelecer condições 
de cooperação mútua, 
para retransmissão da 

programação da TV Cultura 
do Pará nos municípios 
de Santarém/PA e de 

Marabá/Pa.

SERVISAT RADIO-
DIFUSÃO LTDA 

(05.116.652/0001-30)

NADIA DO 
SOCORRO 

SALOMÃO CAS-
SEB/ SERGIO 

CARLOS FARIAS 
DE OLIVEIRA

5613655/2 
E 3181855/1

004-2020 2020-338927

Constitui objeto do presen-
te acordo de Cooperação 
a adesão da FUNDAÇÃO à 
Rede Nacional de Comu-

nicação Publica- RNCP/TV, 
com vistas à transmissão 
em rede da programação 

da Empresa.

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

COMUNICAÇÃO (EBC) 
(09.168.704/0001-42)

VANESSA MAR-
TINS FROTA 
VEIRA / ANA 
CARLA SILVA  
DE FREITAS

5939810/2 E 
57234739/3

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação po-
dendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém/PA, 01 de fevereiro de 2021.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623290

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 052/2021,  DE 29 DE JANEIRO DE 2021.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2020-DTEC/FUNTELPA, 
de 26/01/2021, de solicitação de Diárias, contidos nos autos do Processo 
nº 2021/102188, de 26/01/2021;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária(s) ao servidor AUGUSTO DE ALENCAR DA 
SILVA, ocupante do cargo Comissionado de Assistente II, Matrícula n.º 
5909811/2, para custear despesas com viagem ao Município de Abaetetu-
ba, no dia 02/02/2021, com o objetivo de realizar Ativação da Telemetria 
no Transmissor Digital da RTV.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 623318

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 010/ 2021 — GS/ SEDUC
Regulamenta, a realização das Aulas e Atividades Escolares não presen-
ciais a serem desenvolvidas nas Unidades Escolares da Rede Estadual, para 
cômputo da carga horária mínima anual obrigatória, durante o período da 
pandemia do novo Coronavírus (COVID -19) e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares e,
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Internacional, pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 
30/01/2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);
CONSIDERANDO  as orientações deliberadas pelo Conselho Nacional de 
Educação, que versa sobre a realização de Atividades Escolares Não Pre-
senciais durante o período da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento da carga horária mínima 
anual, conforme estabelece a LDB 9.394/96;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 800/2020 que mantém a 
suspensão das aulas presenciais, em decorrência do cenário epidemiológi-
co do Estado não permitir este retorno às aulas presenciais,
RESOLVE:
 Art. 1°- Regulamentar as Aulas e Atividades Não Presenciais nas Unidades 
Escolares da Rede Estadual, a serem desenvolvidas em todos os níveis e 
modalidades da Educação Básica, a partir de 03/02/2021, durante o perí-
odo de Pandemia do novo Coronavírus, como forma de assegurar o direito 
à aprendizagem.


